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RESPOSTA AOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO

PROCESSO Nº: 000263/2026

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 90004/2026

INTERESSADO: PRIME BENEFÍCIOS EM CARTÕES LTDA

1. DA ADMISSIBILIDADE

Os pedidos de esclarecimento foram recebidos tempestivamente pela empresa interessada via e-
mail.  Em  atenção  ao  princípio  da  segregação  de  funções  e  visando  o  suporte  técnico
especializado,  os  questionamentos  foram  encaminhados  à  Secretaria  requisitante  (Setor  de
Frotas), responsável pela elaboração do Termo de Referência e do Estudo Técnico Preliminar. As
respostas  foram enviadas  pela  área  técnica  dentro  do  prazo  estipulado  por  este  Agente  de
Contratação, sendo agora consolidadas e publicadas para conhecimento geral.

2. DOS ESCLARECIMENTOS (ÁREA TÉCNICA)

Após análise dos pontos suscitados, a área técnica manifestou-se conforme segue:

ESCLARECIMENTO 01 (Valor Estimado e Referências): O "preço de mercado à vista" refere-
se  aos  valores  correntes  praticados  pelos  estabelecimentos  credenciados  no  momento  da
execução. Os valores são apurados por orçamentos individuais, observando a realidade local e
regional.  O  Município  não  está  vinculado  a  tabelas  específicas  (como  Audatex,  Cilia,  etc.),
embora estas possam ser usadas como ferramentas auxiliares pela contratada. O valor estimado
total e suas referências constam no Estudo Técnico Preliminar (ETP) e no Termo de Referência
(TR) disponíveis no portal de licitações.

ESCLARECIMENTO 02 (Código de Barras e Faturamento):  Não será adotado modelo de
cobrança por código de barras nem aceito faturamento desvinculado da respectiva nota fiscal. O
pagamento será realizado exclusivamente mediante nota fiscal devidamente atestada, conforme
prazos editalícios e legislação vigente. Controles internos da contratada não podem alterar o
modelo de faturamento definido pela Administração.

ESCLARECIMENTO 03 (Emissão de Notas Fiscais): No modelo de gerenciamento adotado, a



contratada atua como gerenciadora e intermediária financeira. As notas fiscais de peças e mão
de obra deverão ser emitidas pelas oficinas credenciadas diretamente em nome do Município de
Itarana/ES, para fins de transparência, controle tributário e garantia dos serviços.

ESCLARECIMENTO 04 (Prazo de Entrega da Rede): O prazo para disponibilização da rede
credenciada deverá observar o mesmo prazo previsto para a implantação definitiva do sistema
informatizado, conforme estabelecido no item 17 do Termo de Referência.

ESCLARECIMENTO 05 (Lista da Frota e Garantia):  A frota municipal  é dinâmica e pode
sofrer  alterações.  Para  fins  de  proposta,  a  licitante  deve  considerar  a  capacidade  de
gerenciamento global. A relação detalhada de veículos não é imprescindível para a formulação da
proposta, pois o julgamento incide sobre a taxa/percentual ofertado. Veículos em garantia de
fábrica deverão ter seus atendimentos realizados em concessionárias autorizadas dentro da rede
credenciada pela gerenciadora.

3. CONCLUSÃO E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Este Agente de Contratação ratifica as informações prestadas pela área técnica. Ressalta-se que
o critério de julgamento por Maior Desconto (percentual) sobre a taxa de gerenciamento ou
tabela de peças/serviços (conforme o caso do edital) permite que a proposta seja elaborada com
base na expertise logística da licitante, independentemente da listagem estática de veículos.

A exigência de emissão de notas fiscais pelas oficinas diretamente ao Município fundamenta-se
no Art. 123 da Lei nº 14.133/2021, que preza pela transparência e correta liquidação da
despesa pública,  assegurando que o ente público identifique o executor  final  do serviço e o
fornecedor da peça para fins de responsabilidade técnica e fiscal.

As demais condições do Edital e seus Anexos permanecem inalteradas, uma vez que as respostas
ora apresentadas visam meramente esclarecer a interpretação das regras já estabelecidas, não
configurando  modificação  que  afete  a  formulação  das  propostas  (Art.  55,  §1º  da  Lei  nº
14.133/2021).

Itarana/ES, 13 de março de 2026.

Atenciosamente,

MARCELO RIGO MAGNAGO
Pregoeiro e Agente Contratação
Prefeitura Municipal de Itarana/ES
Contatos: (27) 3720-4605 - Fixo / PMI
Celular: (27) 99705-0575  
E-mails:
licitacao@itarana.es.gov.br
cplitarana@gmail.com

Em 11/03/2026 17:58, Larissa Freire Araújo Garcia escreveu:

Prezados, boa tarde!

Em complemento ao pedido já enviado, favor esclarecer mais alguns pontos:

Entendemos que o preço de mercado à vista é o valor praticado conforme as tabelas oficiais de
referência atuais, sem incluir taxas, juros ou encargos de parcelamento. Esse entendimento está
correto?

Inteiramos a necessidade do valor total estimado e dos valores separados estimados para peças,
dos serviços de mão de obra, para o gerenciamento de manutenção, para fins de análise da
proposta ofertada.

Considerando que os esclarecimentos se fazem necessários para a participação da empresa,
contamos com a vossa colaboração e aguardamos retorno.
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Atenciosamente,

De: Larissa Freire Araújo Garcia

Enviada em: quarta-feira, 11 de março de 2026 07:56

Para: 'licitacao@itarana.es.gov.br' <licitacao@itarana.es.gov.br>; 'cplitarana@gmail.com' <cplitarana@gmail.com>;

'contratos@itarana.es.gov.br' <contratos@itarana.es.gov.br>

Cc: licitaprime <licitaprime@primebeneficios.com.br>

Assunto: Pedido de Esclarecimento/MUNICIPIO DE ITARANA - ES

Pedido de Esclarecimento/MUNICIPIO DE ITARANA - ES

licitacao@itarana.es.gov.br; cplitarana@gmail.com; contratos@itarana.es.gov.br

PARA
MUNICIPIO DE ITARANA - ES/ES
PREGÃO Nº - 90004/2026
PROCESSO Nº - 000263/2026

Sr. Pregoeiro, tudo bem?
Conforme processo em referência, por gentileza, esclareça os pontos abaixo.

ESCLARECIMENTO Nº 1
ESCLARECIMENTO AO PREGOEIRO: VALOR ESTIMADO

Esclarecimento: Gostaríamos de solicitar um esclarecimento sobre o valor total estimado
para que possamos elaborar nossa proposta de forma adequada.

Resposta:

ESCLARECIMENTO Nº 2
ESCLARECIMENTO AO PREGOEIRO: CODIGO DE BARRAS

Esclarecimento: Para facilitar a identificação dos pagamentos e evitar qualquer dificulda
serão emitidos com código de barras, com conciliação automática dos pagamentos em n
Gostaríamos de confirmar se esse formato atende às exigências de pagamento do órgã

Resposta:

ESCLARECIMENTO Nº 3
ESCLARECIMENTO AO PREGOEIRO: FATURAS/NOTAS FISCAIS

Esclarecimento: A notas fiscais são emitidas pelas OFICINAS, credenciadas a Gerencia
impostos e garantia dos serviços, ou seja, as OFICINAS credenciadas, são as responsá
como troca de peças, serviços de mão de obra, preventiva e corretiva, dentre outras, en
controles administrativos do consumo da frota. Dessa forma a natureza dos serviços lici
das notas ficais em nome da gerenciadora, por questões tributárias e fiscais, sendo o co
serviços emitir as notas em nome da Contratante.

Resposta:

ESCLARECIMENTO Nº 4

mailto:licitacao@itarana.es.gov.br
mailto:licitacao@itarana.es.gov.br
mailto:cplitarana@gmail.com
mailto:cplitarana@gmail.com
mailto:contratos@itarana.es.gov.br
mailto:contratos@itarana.es.gov.br


ESCLARECIMENTO AO PREGOEIRO: PRAZO DE ENTREGA DA REDE CREDENCIADA
Esclarecimento: Em relação ao prazo de entrega da rede, podemos considerar 30 (trinta
contrato?

Resposta:

ESCLARECIMENTO Nº 5
ESCLARECIMENTO AO PREGOEIRO: VEÍCULOS EM GARANTIA DE FÁBRICA PARA DISPONIBILIZAÇÃO DE CONCESSIO

Esclarecimento: Por gentileza, solicitamos a lista de veículos da frota que utilizarão os s
modelos e anos de fabricação. Além disso, pedimos que sejam destacados os veículos 
veículos em garantia, também gostaríamos de saber em quais cidades as concessionár

Resposta:

Considerando que os esclarecimentos se fazem necessários para a participação da empresa, contamos com a vossa colabora

Atenciosamente,


